Estatutos do Sexo


de Fernando de Aviz





Artigo 1 - O sexo é direito inerente a todo ser humano de ocorrência tão natural quanto a circulação, a respiração e outras funções orgânicas.





Artigo 2 - Fica decretado que o sexo não é feio nem anormal.





Artigo 3 - Além de perpetuar a espécie, o sexo é fonte de prazer e de equilíbrio emocional na vida de todos os homens, ricos ou pobres, negros ou brancos, moços ou velhos.





Artigo 4 - Decreta-se o fim de obscurantismos e arbitrariedades na vida sexual humana, extirpando-se também tabus e inexplicáveis preconceitos anticientíficos.





Parágrafo Único - Valerá dora em diante apenas o respeito corpóreo mútuo, fixado por dois seres que se estimam.





Artigo 5 - Fica permitido o amplo florescimento do amor, com rosas no quarto, margaridas no jardim e luar entrando pela janela, desde que tudo isso ornamente a ligação física de duas almas em estado divino de paixão.





Artigo 6 - Fica terminantemente proibido praticar sexo com uma pessoa pensando noutra, pois o enlaçar de corpos só deve ocorrer ante dois fatores interpenetrados: cheiro e tato característicos.





Artigo 7 - Decreta-se que existe sexo sem amor, sendo contudo uma atividade menor, capaz de exercitar apenas a fração biológica.





Parágrafo Único - O sexo inesquecível é o que resulta da harmônica integração dos planos biológico, psicológico, ético, sociológico, econômico e religioso.





Artigo 8 - Fica assegurada a capacidade de sentir energia sexual por todo o corpo, e não somente nos órgão genitais.





Parágrafo Único - A relação sexual pode nascer com um olhar ímpar, um aperto de mão magnético e, até, com um gesto atenciosamente lindo.





Artigo 9 - Ao contrário dos animais, onde só há instintos, os homens acrescentam ao sexo um algo mais: ternura.





Artigo 10 - Fica estabelecida a aprendizagem de uma simples lição: as células sexuais animais e vegetais não são convertidas, totalmente, em filhos.





Artigo 11 - Que haja impulso vigoroso, mas que a violência e a bestialidade fiquem eliminadas da função sexual humana.





Artigo 12 - Fazer sexo em grupo é dar vida ao corpo e morte ao espírito.





Artigo 13 - O beijo fica eleito como teste primário para o encontro sexual, advindo daí uma só resposta:  sim . . . ou não.





Artigo 14 - Decreta-se especialmente que o homem e a mulher farão do sexo a oração de uma só frase: EU TE AMO!
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